
MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE SANTA CATARINA
(Processo Administrativo n° 63171.000859/2026-14)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  xx/xxxx,  QUE
FAZEM ENTRE SI  A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
ESCOLA DE APRENDIZES-MARINHEIROS DE SANTA
CATARINA E …..

A União, por intermédio da Escola de Aprendizes-Marinheiros de Santa Catarina, com sede na
Avenida Marinheiro Max Schramm, n° 3028, Estreito, na cidade de Florianópolis/SC, inscrita no
CNPJ sob o nº 00.394.502/0171-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas,
Capitão de Fragata EDUARDO ARAÚJO FERREIRA,  Comandante desta Escola, nomeado pela
Portaria  n.º  47/MB/MD  de  10  de  fevereiro  de  2025,  portador  da  Matrícula  Funcional  n.º
98.0441.84,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  [CONTRATADO], inscrito(a)  no
CNPJ/MF sob o  nº  [CNPJ],  sediado(a)  na [endereço],  na  cidade de  [cidade]/[UF],  doravante
designado CONTRATADO,  neste  ato  representado(a)  por  [nome e  função no  CONTRATADO],
conforme [atos constitutivos da empresa]  OU [procuração apresentada nos autos],  tendo em
vista o que consta no Processo nº  63171.000859/2026-14 e em observância às disposições da
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o
presente Termo de Contrato, decorrente da  Dispensa de Licitação nº 65/2026,  mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de obra de engenharia para
manutenção  de  Próprio  Nacional  Residencial  (PNR),  em  proveito  da  Escola  de  Aprendizes-
Marinheiros de Santa Catarina, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica;
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.2. O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de  termo
aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no  período  firmado  acima,  ressalvadas  as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos
itens 5 e 6 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no item 4.2 do Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 35.141,74 (trinta e cinco mil cento e quarenta e um
reais e setenta e quatro centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no item 7 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no item 7 do Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. As obrigações do contratante são aquelas previstas no item 3 do Anexo I  do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. As obrigações do CONTRATADO são aquelas previstas no item 4 do Anexo I do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As obrigações pertinentes à LGPD são aquelas previstas no item 5 do Anexo I do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. A contratação será extinta conforme regras previstas no item 6 do Anexo I do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais são aquelas previstas no item 8 do Anexo I do Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº 8.666,  de 1993 e demais normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá  ao  CONTRATANTE  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Santa Catarina, Seção Judiciária de Florianópolis
para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Florianópolis, SC, na data da assinatura.

EDUARDO ARAÚJO FERREIRA
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas

Representante Legal 

Testemunha Testemunha
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